
INDICAÇÃO Nº 
4361
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Prefeitura de Presidente Prudente adquirir um veículo marca doblô para atender o Centro de Referência do Idoso.

JUSTIFICATIVA

O vereador Demerson Dias (Demerson da Saúde) solicita desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais) para a Prefeitura de Presidente Prudente adquirir um veículo marca doblô a ser utilizado pelo Centro de Referência do Idoso.


Justifica sua solicitação considerando que o Centro de Referência do Idoso realiza um excelente trabalho com as pessoas assistidas, mas suas atividades de visita aos idosos em suas residências exigem uma atenção especial e muito retornos da equipe, constituída por: enfermeiras, auxiliar de enfermagem, médico geriatra, assistente social, psicóloga, fisioterapeuta, farmacêutica, fonoaudióloga e nutricionista, assim é necessário um veículo que possibilite o deslocamento da equipe.

Desta forma, justificamos a importância da atenção a este problema, deste nobre Governo para atender a população, de acordo com seus direitos, ficamos no aguardo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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